
PORTARIA N.° 04.98 

“CANCELA GRATIFICAÇÃO ESPECIAL”.  

HARDI MILTON EICKHOFF, PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RAMADA, no 
uso de suas atribuições legais conferidas pala Lei Orgânica CANCELA, GE 
(Gratificação Especial) concedida através da portaria n° 75/97 de 05 de junho de 1997 
ao professor WALDI ORLANDO REHFELD. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RAMADA, ESTADO DO RIO 
GRANDE DO SUL, em 03 de março de 1998. 
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